PROJETO DE LEI Nº 101, DE 2019

Classifica Orindiúva como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Orindiúva.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Orindiúva originou-se em 1929 com loteamento e venda de terrenos de dez a trinta alqueires oriundos da propriedade rural de Maria Batistina Dias. O nome inicial da localidade foi “Vila Toledo”, em homenagem ao nome da família que doou parte do terreno para a formação do patrimônio da cidade bem como as de inúmeros imigrantes espanhóis, italianos e japoneses. Inicialmente, a economia da cidade girou em torno do cultivo de arroz, milho e algodão. Em 1929, foi erguido um cruzeiro na praça da cidade. Também foi inaugurada uma capela dedicada a Santa Teresinha, a padroeira da cidade.


Em 12 de março de 1935, a cidade foi elevada à categoria de distrito pertencente ao município de Olímpia, alterando seu nome para Orindiúva. Em 28 de fevereiro de 1964, obteve sua autonomia como município. A partir da década de 1970, cresceu o cultivo de cana-de-açucar na cidade, destinado à produção de álcool.


“Orindiúva” deriva de urindeúva, o termo da língua geral meridional para “aroeira”. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o topônimo foi criado em 1935, numa referência à grande quantidade desse tipo de árvore na região.


Em sua localização privilegiada, fazendo divisa com Minas Gerais e tendo o Rio Grande como seu maior potencial turístico, a cidade com toda sua história, quer desenvolver o segmento do turismo como uma fonte de renda e de geração de empregos.

A classificação como Município de Interesse Turístico possibilitará maiores investimentos na infraestrutura turística da cidade podendo gerar mais qualidade da vida a população.

            Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 18/3/2019.
a)  Itamar Borges - MDB

